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neiro, bem como promover a integração entre os órgãos que denun-
ciam, investigam e julgam os casos ou acolhem sobreviventes e fa-
miliares.

Parágrafo Único - Considera-se feminicídio, para os efeitos desta Lei,
delito estabelecido na legislação pertinente, Lei Federal 13.104/2015.

Art. 2º - São diretrizes do Observatório do Feminicídio:

I - a promoção do diálogo e da integração entre órgãos públicos da
sociedade civil, universidades, e dos Poderes Legislativo, Judiciário e
Executivo, particularmente os que tenham como objeto de estudo,
pesquisa ou atuação nos casos de feminicídio, inclusive no modo ten-
tado;

II - a criação de meios de acesso rápido às informações sobre fe-
minicídios, dando celeridade às ações no âmbito do Poder Judiciário;

III - a produção de conhecimento e a publicação de dados, estudos,
relatórios, notícias, estatísticas e mapas que revelem a situação e a
evolução dos casos de feminicídio no Estado do Rio de Janeiro, iden-
tificando faixa etária, raça/cor, e outras variáveis que possam dar uma
melhor dimensão do fenômeno, podendo utilizar os dados produzidos
pelo Instituto de Segurança Pública - ISP -, dentre outros;

IV - o estímulo à participação social e à colaboração nas etapas de
formulação execução e monitoramento de políticas públicas efetivas e
adequadas à realidade da mulher vítima de violência, no que diz res-
peito à saúde, direitos humanos, assistência social, segurança pública
ou educação, que possam contribuir para a prevenção dos casos de
feminicídio.

Parágrafo Único - As diretrizes de que trata o caput deverão ser for-
muladas em conjunto com o Conselho Estadual dos Direitos da Mu-
lher (CEDIM/RJ) e executadas por meio de articulação com as po-
líticas setoriais de violência contra a mulher.

Art. 3º - São objetivos do Observatório do Feminicídio:

I - acompanhar, a partir da coleta, análise e divulgação de informa-
ções, o processo de efetivação da Lei Federal 13.104/2015 - Lei do
Feminicídio;

II - promover a convergência de ações nos casos de violência contra
a mulher, entre órgãos públicos que atendam mulheres vítimas de vio-
lência, nas áreas de Segurança Pública, Saúde, Assistência Social e
Justiça, incluindo a Defensoria Pública e o Ministério Público, com vis-
tas a prevenir a violência letal;

III - padronizar, sistematizar e integrar o sistema de registro e arma-
zenamento das informações de violência contra a mulher, que são
atendidas por órgãos públicos ou entidades conveniadas no Estado;

IV - acompanhar e analisar a evolução da violência praticada contra a
mulher, auxiliando, desta forma, a formulação de políticas públicas pa-
ra as mulheres no território fluminense;

V - publicar, anualmente, um relatório com as principais análises, da-
dos, indicadores e sugestões de políticas públicas que possam con-
tribuir para o enfrentamento e redução dos casos de feminicídio no
Estado do Rio de Janeiro;

VI - criar novas medidas protetivas que realmente resguardem a vida
das mulheres que sofreram tentativa de feminicídio.

Art. 4º - Para a organização, implantação e manutenção da Política
de que trata esta Lei, o Poder Executivo Estadual poderá dispor de
recursos ordinários e vinculados, programados em seu orçamento
anual, além de recursos de outras fontes.

§ 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar convênios
e termos de cooperação com Municípios, Estados e União, bem como
com organismos financiadores de políticas públicas, para fim dos ob-
jetivos da presente Lei.

§ 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar convênios
e termos de cooperação com Universidades e organizações de pes-
quisa.

Art. 5º - O Observatório do Feminicídio poderá ser coordenado por
um colegiado composto por representações:

I - Secretaria de Estado responsável pelas políticas para as mulheres
no Estado do Rio de Janeiro;

II - Conselho Estadual dos Direitos da Mulher CEDIM;

III - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3903/2021
Autoria da Deputada: Zeidan.

Id: 2385813

*LEI Nº 9.636 DE 07 DE ABRIL DE 2022

DESTINA RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO PARA OS MUNICÍPIOS
DE ANGRA DOS REIS, BARRA DO PIRAÍ,
BELFORD ROXO, CACHOEIRAS DE MACACU,
MANGARATIBA, MESQUITA, MIGUEL PEREI-
RA, NOVA IGUAÇU, PARAÍBA DO SUL, PARA-
TY, RIO CLARO, SANTA MARIA MADALENA,
SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA, SÃO
JOÃO DA BARRA, SÃO SEBASTIÃO DO AL-
TO E TRAJANO DE MORAES, DESDE QUE
ESTEJAM COM ESTADO DE EMERGÊNCIA
OU DE CALAMIDADE PÚBLICA DECRETA-
DOS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência de R$ 55.000.000,00 (cin-
quenta e cinco milhões de reais) do Fundo Especial da Assembleia
Legislativa aos Municípios abaixo listados, nos seguintes termos:

I - Angra dos Reis, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

II - Barra do Piraí, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

III - Belford Roxo, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

IV - Cachoeiras de Macacu, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil reais);

V - Mangaratiba, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

VI - Mesquita, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

VII - Miguel Pereira, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

VIII - Nova Iguaçu, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

IX - Paraíba do Sul, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

X - Paraty, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

XI - Rio Claro, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

XII - Santa Maria Madalena, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil reais);

XIII - São Francisco do Itabapoana, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil reais);

XIV - São João da Barra, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais);

XV - São Sebastião do Alto, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil reais);

XVI - Trajano de Moraes, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais).

Art. 2º - Para fazer jus aos valores de que trata a presente Lei, o
Município deverá comprovar a decretação de emergência ou estado
de calamidade pública, a partir de 01 de janeiro de 2022, com a de-
vida homologação do Governador do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5755/2022
Autoria dos Deputados: Eliomar Coelho, Célia Jordão, Marcelo Cabe-
leireiro, André Correa, Alana Passos, Danniel Librelon, Valdecy da
Saúde, Gustavo Schmidt, Dionísio Lins, Samuel Malafaia, Marcus Vi-
nícius, Subtenente Bernardo, Bruno Dauaire, Jorge Felippe Neto, An-
derson Alexandre, Eurico Júnior, Val Ceasa, Noel de Carvalho, Márcio
Canella, Giovani Ratinho, Marcelo Dino, Marcos Muller, Zeidan, Tia Ju,
Dani Monteiro, Thiago Pampolha, Wellington José e Jair Bittencourt.

*Republicado por ter saído com incorreções no DO Extra de
07.04.2022,
Inclusão de coautoria.

Id: 2385816

OFÍCIO GG/PL Nº 107 RIO DE JANEIRO
07 DE ABRIL DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 17 de março de 2022,
do Ofício nº 81 -M, de 17 de março de 2022, referente Projeto de Lei
n.º 5286-A de 2022 de autoria do Deputado Jari Oliveira que, “RE-
GULAMENTA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS E CONSULTAS PÚ-
BLICAS PELAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETA E INDIRE-
TA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 5286-A/2022, DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO JARI OLIVEIRA, QUE “RE-
GULAMENTA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊN-
CIAS E CONSULTAS PÚBLICAS PELAS ADMI-
NISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETA E INDIRETA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, não me foi possível sancioná-la.

OFÍCIO GG/PL Nº 108 RIO DE JANEIRO

07 DE ABRIL DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 17 de março de 2022,
do Ofício nº 87 -M, de 17 de março de 2022, referente Projeto de Lei
n.º 1068-A de 2019 de autoria da Deputada Alana Passos que, “AU-

TORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR O SEGMENTO FEMINI-

NO NO PROGRAMA SEGURANÇA PRESENTE NO ÂMBITO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE

LEI Nº 1068-A/2019, DE AUTORIA DA SENHO-

RA DEPUTADA ALANA PASSOS QUE A U TO -

RIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR O

SEGMENTO FEMININO NO PROGRAMA SE-

GURANÇA PRESENTE NO ÂMBITO DO ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO.

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o Projeto de Lei que
pretende autorizar o Poder Executivo a incluir o segmento feminino no
Programa Segurança Presente.

A Carta Estadual do Rio de Janeiro, em seu artigo 112, § 1º, inciso II,
alínea “d”, confere ao Poder Executivo competência privativa para dis-
por sobre organização e atribuições dos órgãos da Administração Pú-
blica, determinando-se de acordo com critérios de conveniência e
oportunidade, de modo a optar pelas medidas que melhor assegurem
os interesses prioritários da coletividade.

Dentro dessa perspectiva, a medida para inclusão do segmento femi-
nino no Programa Segurança Presente deve ser objeto de iniciativa
do Chefe do Poder Executivo, que detém o controle dos recursos e
da máquina administrativa para fazer com que os objetivos idealizados
sejam executados e fiscalizados de forma eficiente.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Estado de Governo, através
da Superintendência do Segurança Presente, informou que o efetivo
do Programa já conta com o segmento feminino, totalizando, atual-
mente, 118 mulheres atuando tanto na área operacional como na ad-
ministrativa. Ressalta, assim, que o fim da medida já foi alcançado.
Sendo assim, é forçoso concluir que a medida padece de vício de
iniciativa formal, contrariando o Princípio da Separação dos Poderes,
estampado nos artigos 2º c/c 60, §4º, III e 61, §1°, II, da Constituição
Federal e no artigo 7°da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

De tal forma, que não me restou outra opção a não ser a de opor o
veto total que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO

Governador
Id: 2385815

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.024 DE 08 DE ABRIL DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

DECLARADA PELO DECRETO Nº 1689, DE 09

DE FEVEREIRO DE 2022, DO PREFEITO MU-

NICIPAL DE LAJES DO MURIAÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 1689, de 09 de fevereiro de 2022, do Pre-
feito Municipal de Lajes do Muriaé, que declarou a Situação de Emer-
gência em áreas daquele Município;

É que o Projeto de Lei em comento avança em matéria relativa à or-
ganização administrativa, pois estabelece novas atribuições à Adminis-
tração Pública, violando, desse modo, a iniciativa privativa do Chefe
do Poder Executivo. Desta forma, interferiu em área de atuação que
não lhe é afeta, eis que a matéria deve ser objeto de lei de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, como se infere do teor do art.
61, §1º, II, “e”, da Constituição Federal.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal tem assentado entendimento
jurisprudencial no sentido de que afrontam o art. 61, §1º, II, “e” da
Constituição Federal leis de iniciativa do Poder Legislativo que dispo-
nham sobre criação, estruturação e atribuições de órgãos da Admi-
nistração Pública.

Tais providências devem ser objeto de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, que, além da competência constitucional para tanto, detém
o manejo dos recursos e da máquina administrativa para fazer com
que os objetivos idealizados sejam executados e fiscalizados com vis-
tas à eficiência.

Neste panorama, a medida afronta o princípio constitucional da Se-
paração e Independência de Poderes, um dos núcleos irreformáveis
da ordem constitucional, consagrado no art. 2º da Carta da República,
assim como no art. 7º da Constituição Estadual.

A medida, por fim, desconsiderou o disposto no art. 112, §1º, II, “b”,
da Constituição Estadual, que dispõe que são de iniciativa privativa do
Governador do Estado as leis que disponham sobre “servidores pú-
blicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabi-
lidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares
para a inatividade”.

Desta forma, não me restou outra escolha senão apor veto total ao
Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2385814
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